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ADMINISTRAÇÃO DE«SUITADOS

Gabinete do Prefeito
Praçada Bandeira, s/n° . Fone: (051) 711.2117 . CEP 96810-910 . Centro . SantaCruz do Sul. RS

DECRETO N° 4.301, de 22 de maio de 1995.

CRIA ESCOLA MUNICIPAL DE 1o GRAU NO MUNICÍPIO
DE SANTA CRUZ DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

ARTIGO 1o - Fica criada a ESCOLA MUNICIPAL DE 1o
GRAU, localizada na Estrada Dona Carlota, s/n°, Bairro Harmonia.

ARTIGO 2o - Por tempo indeterminado a escola adotará
experiência pedagógica específica, embasada no artigo 64, da Lei Federal n°
5692/71.

ARTIGO 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 22 de maio de 1995.

Registrôfse, pujzflique/se, e qümpra-se

VALDEM|R SIZINAND<
Secretário Municipal da Administração

DR. E^AfOíádfLHIERME HERMftNY
Prefeito Municipal de /

/Santa CrXjz do Sul-RS

San/a Cruz do Sul
Gente em ação.


